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AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 144 ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se aos 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

...................................................................................................... 

§ 11. As Polícias Civis dos Estados e do Distrito Federal serão 
organizadas sob regime autárquico especial, vinculadas ao 
Chefe do Poder Executivo respetivo. 

§ 12 As Polícias Civis dos Estados e do Distrito Federal 
formarão lista tríplice dentre os delegados de polícia de 
carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu 
Delegado-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução, ficando sua destituição condicionada à 
autorização do Poder Legislativo. 

§ 13 Leis dos Estados, e da União no caso da Polícia Civil do 
Distrito Federal, disporão sobre normas que assegurem 
autonomia funcional, administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária, às Polícias Civis.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua promulgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A necessidade de aperfeiçoamento da estruturação e de investimentos nos 

órgãos policiais, sobretudo nas Polícias Judiciárias dos Estados e do Distrito 

Federal, é um clamor do povo brasileiro. 

Estruturas atuais, que lhes subtraem a autonomia afastando-as da gestão 

superior, não têm atendido aos anseios populares nem dos profissionais da 

segurança pública. 

Tal como ocorre com a Polícia Federal, que goza de maior autonomia no 

exercício das atividades de investigação criminal, fato que lhe tem permitido 
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aperfeiçoar suas atividades, é necessário dotarmos as Polícias Civis de maior 

autonomia na gestão de suas atividades. 

A melhor forma encontrada para dar essa resposta importante na construção 

de Polícias Civis eficientes e republicanas é conferir-lhes uma estrutura 

organizacional mais eficiente. 

Nesse sentido, nada seria mais adequado que estruturar as Polícias Civis na 

forma de autarquias especiais, tais como várias existentes que atuam no exercício 

de serviço público, como CADE, Banco Central, Detrans e outros. 

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, por exemplo, é um 

órgão de defesa econômica, estruturado na forma de autarquia, dotado de funções 

investigatórias e judicantes na esfera administrativa, conforme se depreende do art. 

4º da Lei nº 12.529/2011. 

Art. 4o  O Cade é entidade judicante com jurisdição em todo o 

território nacional, que se constitui em autarquia federal, vinculada 

ao Ministério da Justiça, com sede e foro no Distrito Federal, e 

competências previstas nesta Lei.  

Em razão de sua personalidade própria, o CADE goza de autonomia 

administrativa e financeira, aprimorando a gestão institucional. Nesse sentido, cabe 

ao Presidente do CADE o encaminhamento de sua proposta orçamentária, segundo 

se depreende do art. 22, vejamos: 

Art. 22.  Anualmente, o Presidente do Tribunal, ouvido o 

Superintendente-Geral, encaminhará ao Poder Executivo a proposta 

de orçamento do Cade e a lotação ideal do pessoal que prestará 

serviço àquela autarquia. 

Configurar as Polícias Civis em forma de autarquia promoverá uma 

reformulação nas práticas administrativas capazes de ensejar o desenvolvimento de 

nova cultura institucional com foco na eficiência. 

Ademais, é imperioso assegurar que os chefes das Polícias Civis, Delegados-

Gerais, detenham mandato fixo, evitando que a polícia judiciária sofra ingerências 

políticas que não coadunam com o exercício da função investigatória, a qual deve se 

pautar pela isenção. Nesse anseio por maior estabilidade e blindagem contra 

ingerências de cunho político tem inclusive sido observado intenso clamor da 

população.  

Por fim, é premente garantir às Polícias Civis a autonomia administrativa e 

financeira, superando uma cultura de pouca valorização da função investigatória, 

que em muitos locais alimenta o descrédito da sociedade quanto à função 

investigatória nos Estados. 
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A Presente Proposta de Emenda Constitucional, além de prestigiar os órgãos 

policiais investigativos resolvendo o problema do distanciamento de tais órgãos da 

atividade decisória e de formulação das políticas públicas, visa também assegurar o 

cumprimento de mandamentos da própria Constituição da República Federativa do 

Brasil que vêm sendo ignorados.  

Por todo o exposto mostra-se necessária a aprovação desta proposta. Toda a 

sociedade, beneficiária dos serviços prestados pelas Polícias Judiciárias, 

experimentará os esperados reflexos positivos decorrentes do aperfeiçoamento da 

gestão isenta da segurança pública e de uma maior credibilidade quanto à não 

interferência política em tal atividade. 

Sala das sessões, 30 de março de 2016. 

 

Deputado Laerte Bessa 

PR/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

 

Art. 4º O Cade é entidade judicante com jurisdição em todo o território nacional, 

que se constitui em autarquia federal, vinculada ao Ministério da Justiça, com sede e foro no 

Distrito Federal, e competências previstas nesta Lei. 

 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional do Cade 

 

Art. 5º O Cade é constituído pelos seguintes órgãos: 

I - Tribunal Administrativo de Defesa Econômica; 

II - Superintendência-Geral; e 

III - Departamento de Estudos Econômicos. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DA GESTÃOADMINISTRATIVA, 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 202/2016 

Art. 22. Anualmente, o Presidente do Tribunal, ouvido o Superintendente-Geral, 

encaminhará ao Poder Executivo a proposta de orçamento do Cade e a lotação ideal do 

pessoal que prestará serviço àquela autarquia. 

 

Art. 23. Instituem-se taxas processuais sobre os processos de competência do 

Cade, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para os processos que têm como 

fato gerador a apresentação dos atos previstos no art. 88 desta Lei, e no valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), para os processos que têm como fato gerador a apresentação das consultas 

referidas no § 4º do art. 9º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.196, de 

1/12/2015, em vigor a partir de 1/1/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13196-1-dezembro-2015-781983-publicacaooriginal-148791-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13196-1-dezembro-2015-781983-publicacaooriginal-148791-pl.html
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